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PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais

Leis

L E I   O R D I N Á R I A	Nº  3.113,  DE   03   DE   MAR-
ÇO   DE    2020. 
“Altera a Lei Ordinária nº2015/95 e 
dá outras providências”. 

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de  São  Paulo,  FAZ SABER, que 
a Câmara aprovou e ele Sanciona e Promulga a seguinte 
L E I: 

Art. 1º- O §1º, do artigo 28-B, da Lei Ordinária 
nº2015/95, passa a vigorar acrescido do inciso VII, com 
a seguinte redação:

“Art. 28-B [...]

§1º [..]

[...]

VII – Auxílio Alimentação.

Art. 2º- As despesas decorrentes da execução desta 
lei serão suportadas por dotações próprias de orçamento 
vigente.

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação e produz efeitos a partir de 01/01/2020, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de março 
de 2020. 

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publicada por Edital no lugar público de costume, na data 
supra. 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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PODER LEGISLATIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Legislativos

Decreto Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1 /2020, DE 03 DE MAR-
ÇO DE 2020.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARTINÓPOLIS-SP, de acordo com a legislação vigente, 
aplicável à espécie APROVOU e Eu, Presidente da 
Câmara Municipal de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

“Que concede Título de Cidadã Honorária 
Martinopolense à Senhora Ilza Filazi Ascêncio”.

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Honorária 
Martinopolense à SENHORA ILZA FILAZI ASCÊNCIO.

Art. 2º - A entrega da honraria será levada a efeito 
em Sessão Solene, em data a ser designada, mediante 
acordo entre a homenageada e a Presidência da Câmara 
Municipal.

Art. 3º - As despesas decorrentes deste Decreto 
Legislativo, correrão por conta de dotações próprias do 
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Plenário Theodomiro Viana de Freitas, em 03 de 
março de 2020.

ALZAIR DA SILVA LOPES

PRESIDENTE

Publicado no local público de costume, registrado no 
livro competente, em 03 de março de 2020.

MARIANA SCHOTT MELLO

DIRETORA GERAL

Atos

ATO DA PRESIDÊNCIA nº 002/2020, de 03 de março 
de 2020.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE 
MARTINÓPOLIS, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 69 do 
Regimento Interno e Resolução nº 001/2020, de 03 de 
março de 2020, foi constituída “COMISSÃO ESPECIAL”, 
com a finalidade de: I – Realizar acompanhamento das 
obras de reforma do Ginásio Municipal Braz Sanches 
(Palácio dos Esportes e da Cultura Braz Sanches – Lei 
Ordinária nº 808/1973), conforme convênio formalizado 
junto ao Ministério do Esporte – Contrato de Repasse nº 
0368553-63/2011; ou outra forma de recurso utilizada; 
II – Realizar diligências ‘in loco’ e se necessário em 
departamentos municipais, solicitando relatórios e 
informações necessárias; e, contratar perícia, se for 
necessária; III – Apresentar conclusões, na forma da lei.

CONSIDERANDO que cabe ao Presidente da Câmara 
indicar os vereadores que comporão a Comissão Especial, 
em conformidade com o §4º do artigo 69 do Regimento 
Interno;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 82, II, 
“a” item 2, é de competência do Presidente da Câmara 
expedir Ato, para nomeação de comissões especiais;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nos termos do §4º e §5º do artigo 69 do 
Regimento Interno, ficam nomeados os seguintes 
vereadores, para compor a COMISSÃO ESPECIAL, 
criada pela Resolução nº 001/2020, de 03 de março de 
2020:

1º RICARDO TROMBINI – PDT - Presidente

2º FÁBIO MACEDO ALVES - PV

3º RICARDO FLORENTINO DE ASSIS - PEN

Art. 2º - Os trabalhos da COMISSÃO ESPECIAL 
serão desenvolvidos em conformidade com o Regimento 
Interno, Resolução nº 001/2020 e este Ato do Presidente.
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Art. 3º - Este Ato da Presidência entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Plenário Theodomiro Viana de Freitas, em 03 de 
março de 2020.

ALZAIR DA SILVA LOPES

Presidente

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume na data 
supra.

MARIANA SCHOTT MELLO

Diretora Geral

Atos Oficiais

Resoluções

RESOLUÇÃO Nº 001/2020, DE 03 DE MARÇO DE 
2020.

ALZAIR DA SILVA LOPES, Presidente da Câmara do 
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por 
Lei e etc…

FAZ SABER QUE A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE 
MARTINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, APROVOU, 
E EU PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

“Cria Comissão Especial com o fim de acompanhar, 
realizar diligências e apresentar conclusões, das obras de 
reforma do Ginásio Municipal Braz Sanches”.

Art. 1º - Com fundamento no artigo 68, item I e 69 
e incisos do Regimento Interno, fica criada Comissão 
Especial, composta por 3 (três) membros, com a finalidade 
de:

I – Realizar acompanhamento das obras de reforma 
do Ginásio Municipal Braz Sanches (Palácio dos Esportes 
e da Cultura Braz Sanches – Lei Ordinária nº 808/1973), 
conforme convênio formalizado junto ao Ministério do 
Esporte – Contrato de Repasse nº 0368553-63/2011; ou 
outra forma de recurso utilizada;

II – Realizar diligências ‘in loco’ e se necessário 

em departamentos municipais, solicitando relatórios 
e informações necessárias; e, contratar perícia, se for 
necessária;

III – Apresentar conclusões, na forma da lei.

Art. 2º - O prazo de funcionamento da Comissão 
Especial é de 120 (cento e vinte) dias.

Art. 3º - As despesas, decorrentes dessa Resolução, 
correrão por conta de verbas próprias do orçamento 
vigente.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara do Município de Martinópolis, em 03 de março 
de 2020.

ALZAIR DA SILVA LOPES

PRESIDENTE

Publicada na secretaria da Câmara do Município de 
Martinópolis, em 03 de março de 2020.

MARIANA SCHOTT MELLO

Diretora Geral
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